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Excelentissimo Senhor

Gilmar M. de Souza f

Presidente da Camara de Vereadores de Canoinhas em exercicio

Os Vereadores que este subscrevem, ap6s ouvir o Plenario e atendendo o
Regimento Interno da Casa, requerem que seja encaminhado oficio ao Senhor Marcos
Vieira, Deputado Estadual, expondo e solicitando o que segue:

Considerando que o INSS é o orgéo responsavel por gerenciar todas as demandas
a respeito de beneficios sociais, aposentadorias, auxilios por incapacidade temporaria ou
permanentes, a pericia médica avalia se a pessoa esta impedida de exercer suas fungdes
diarias e laborativas e desta forma defere-se ou nao pelos referidos beneficios;

Considerando que o segurado acometido de patologias temporarias ou
permanentes n&o pode ser prejudicado pela falta de pericias médicas na agéncia do
municipio de Canoinhas (SC) tao pouco pela demora do INSS em realizar tais pericias;

Considerando que deve-se levar em conta que a renda do beneficio é verba de
carater alimentar, pois substitui a remuneracao do trabalhador incapacitado para o
trabalho e a falta das pericias médicas esta ocasionando risco a prépria sobrevivéncia e
dignidade do trabalhador e sua familia;

Considerando que a falta de médicos peritos em Canoinhas vem trazendo também
o desconforto em fungéo do tempo de deslocamento, ja que os segurados sao obrigados
a fazer pericias em outras cidades ou até mesmo em outro Estado. Boa parte destas
pessoas nao tem condigbes econdmicas ou fisicas para se deslocarem para outras
cidades, muitos recorrem ao auxilio de familiares ou amigos, haja vista que para pericia
médica ha amparo do poder publico quando se trata apenas de BPC pessoa com
deficiéncia.

Considerando que é necessario nos preocuparmos com as consequéncias
econdmicas, sociais e de salde, daqueles que se encontram com pericias pendentes e
que ja tiveram suas vidas afetadas em termos de emprego e renda, com grande impacto
em guas-wdas financeiras e consequentemente afetadas também a saude mental.
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A Cémara de Vereadores de Canoinhas j& enviou uma série de requerimentos aos
orgéos responsaveis, além da realizagdo de uma audiéncia publica realizada em
novembro de 2021, cuja documentacgao foi entregue em maos 3 Superintendéncia do
INSS em Florianépolis em fevereiro de 2022, e inimeros contatos e reuniées virtuais com
a presidéncia nacional do INSS conjuntamente com responsavel pelo Setor de Pericias
em ambito nacional mas todas sem éxito até o momento.

Considerando que desde 2015 estamos sem pericia médica em Canoinhas e que
outros municipios vizinhos também utilizavam do agendamento de pericias em Canoinhas
tais como: Major Vieira, Trés Barras, Bela Vista do Toldo, Irinedpolis e todos esses
municipios assim como Canoinhas estdo se deslocando para outros municipios
acionando filas de espera no agendamento para em média 03 (trés) meses no aguardo
até a realizagéo da pericia médica;

Diante do exposto solicitamos que interceda junto ao Ministério da Previdéncia
Social e ao Governo Federal quanto ao retorno das pericias médicas em Canoinhas (até
mesmo em forma de mutirdo), a qual beneficiara também demais municipios vizinhos.

Plenario da Camara de Vereadores, em 10 de outubro de 2022.
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